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- LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 21/06/1990 -
- Dispõe Sobre a Criação de Cargos na SAECIL -

---000---

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo e sanClono a seguinte lei:

Artigo 1º - Ficam criados, na Superintendân
Cla de Agua e Esgotos da Cidade de Leme - SAECIL -, os caL
905 abaixo especificados, -de provimento em comlssao, apli-
cando-se aos seus ocupantes as disposições da Lei 1.113, de
18 de fevereiro de 1972, com a redação dada pela Lei nº
1.805, de 31 de agosto de 1988:

quantidade denominação venc. mensal
(quant. URM)

um Contínuo 1,41
1,66
1,90
1,90
2,24
2,00

quatro
trâ s

Servidor de Redes I.

quatro
trÊs

Zelador de Poços e Estações
Leiturista
Operador de Estações
Escrituráriodo is

Parágrafo . .
un1CO criados- Os cargos por es-

te a~~igo se extinguirão juntamente com os criados pelo aL
tigo lº da Lei 1901, de 06 de abril de 1990.

Artigo 2º - As despesas com a execuçao des-
ta lei correrão por conta de dotações próprias consignadas
em Orçamento.

Artigo 3º ~ Esta lei complementar entrará /
em vlgor na data de sua publicação, revogadas,as disposições
em contrário.

Prefeitura do Municipio de Leme, 21 de junho
de 1990.

LUIZ FERNANDO MARCHI
Prefeito Municipal
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